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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AUTORIZAÇÃO  DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS CNPJ: 07.681.157/0001-79

Nº / ANO: 024/2019

Data: 30/12/2019 

VALOR: R$ 500.000,00 Dispositivo da Resolução do CMN:

Art. 7º, III, "a"

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO

Descrição da operação: Rentabilizar recurso disponível na conta 2404-9, da agência 0397, da Caixa

Econômica Federal. Aquisição de cotas do Fundo Sicredi Institucional FI Renda Fixa Referenciado IRF-

M LP, CNPJ n.º 13.081.159/0001-20, da agência 0730, da Cooperativa Sicredi, conta corrente 25.257-8,

de titularidade do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, de Palmeira, CNPJ 07.681.157/0001-

79, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) buscando a valorização de suas cotas e

proporcionando aos seus cotistas rentabilidade compatível com o índice IRF-M ANBIMA.

Características dos ativos: Fundo de investimento constituído sob a forma de condomínio aberto,

classificado como ‘Renda Fixa Referenciado”, cuja carteira de ativos é composta por títulos públicos e

privados, que proporcionem rentabilidade compatível, direta ou indiretamente, com a variação do IRF-

M Anbima.

Proponente: Gestor/Autorizador: Certificação-

Validade

Responsável Pela Liquidação Da

Operação:

SIMONE FOLLADOR EVANDRO PACHECO DOS

SANTOS

SIMONE FOLLADOR

636.045.589-72 855.663.739-68 636.045.589-72

ANBIMA 19/07/2021
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ART. 3º - B da PORTARIA MPS N.º 519/2011, incluído pelo ART. 2º
da PORTARIA MPS N.º 170 DE 25/04/2012, dou DE 26/04/2012
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